DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD) - Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/ 2021
[bookmark: _Hlk196228994][bookmark: _Hlk205883282]SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO PARA CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA AQUISICAO DE BRITA 01, RETIRADOS NO LOCAL DA BRITAGEM, ATRAVES DE CONVENIO ENTRE O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, PRODUÇAO SUSTENTAVEL E IRRIGAÇAO, E O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, OBJETIVANDO EXECUTAR DEMANDAS DE RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS, TERMO DE CONVENIO FPE Nº. 486/2025 E PROCESSO Nº 25/1500-0001535-0.

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente
SECRETÁRIO: Jovani Fernandes da Costa
CARGO: Secretário Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente
DATA: 21/01/2026

Senhor Prefeito:
Através do Presente, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para abertura de processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a aquisição de brita 01, para serem retirados no local da britagem, sendo esta aquisição através de convênio com o Governo Do Estado do Rio Grande do Sul.

1. DO OBJETO
1.1 O objetivo da presente solicitação requer a abertura de processo licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA AQUISICAO DE BRITA 01, RETIRADOS NO LOCAL DA BRITAGEM, ATRAVES DE CONVENIO ENTRE O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, PRODUÇAO SUSTENTAVEL E IRRIGAÇAO, E O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, OBJETIVANDO EXECUTAR DEMANDAS DE RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS, TERMO DE CONVENIO FPE Nº. 486/2025 E PROCESSO Nº 25/1500-0001535-0.

	ITEM
	QUT
	UM
	ESPECIFAÇAO DO PRODUTO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	1003,46
	TON
	· BRITA Nº. 1
	R$ 40,17
	R$ 40.308,99

	
	
	
	
	
	Total: R$ 40.308,99


1.2 A distancia máxima do local da britagem, para ser retirado pelos caminhões do município, será de no máximo 80 km da sede do Município de Campos Borges.
2. JUSTIFICATIVA:
2.1 É de suma importância a contratação da pessoa jurídica, para a aquisição da Brita 01, para fazerem a recuperação das estradas vicinais do município, as quais foram afetadas pelas fortes chuvas durante o mês de junho de 2025, o qual o município declarou emergência, se fazendo assim necessário a aquisição das mesmas para a recuperação das estradas, o qual para isso será utilizado recursos provenientes do governo do Estado do Rio Grande do Sul, conforme convenio FPE nº.  486/2025 e processo nº. 25/1500-0001535-0. Salienta-se que na primeira licitação em virtude da grande concorrência se baixou consideravelmente o valor referencial, podendo assim o município adquirir mais um quantitativo de Brita 01.
3. ESTIMATIVA DE CUSTOS
3.1. O custo estimado dos itens para a abertura do processo, foi efetuado baseado no plano de trabalho, em anexo ao presente termo de convenio FPE nº. 486/2025 e processo nº. 25/1500-0001535-0, com valores estimados com empresas do ramo, o qual foi estimado baseado com retirada no local da britagem, num total máximo de 80 km da sede do município de Campos Borges.
3.2. O custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas do ramo pertinente ao objeto ora licitado.
4. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos solicitadas, acompanhadas da respectiva Nota Fiscal que deverá estar atestada pelo servidor responsável indicado pelo seu gestor, bem como mediante a apresentação dos documentos de comprovação de regularidade fiscal.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Municipal N° 1.930, de 26 de dezembro de 2025.

07 SEC. MUN. INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 DIVISAO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
07.02.15.451.0060.2061 MNUT. DAS ATIV. DE INFRAESTRUTURA
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 2701
6. CONCLUSÃO
6.1 Diante disso, em virtude da necessidade da aquisição dos produtos vimos solicitar a competente autorização de Vossa Excelência para a abertura de Processo Licitatório 
          
Subscrevemos,
______________________________________
JOVANI FERNANDES DA COSTA
Secretario Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente
